
Portaria nº 1227/2021�

� Bayeux-PB, 01 de Setembro 
de 2021.

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e II da 
Constituição Federal, art. 45, inciso II e VI, da Lei Orgânica do 
Município e demais Leis Municipais pertinentes ao funcionalismo 
público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art.1º Nomear JOAO PAULO MARINHO DA SILVA para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR EXECUTIVO 
DA SECRETARIA DE GESTÃO E CONTROLADORIA do 
Município de Bayeux.

Art. 2º Compete à autoridade antes de efetivar a posse exigir os 
documentos indicados na Lei Orgânica do Município.

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações 
indicadas neste artigo, o ato de posse será nulo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux

Portaria nº 1226/2021�

Bayeux-PB, 01 de Setembro de 2021.

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e II da 
Constituição Federal, art. 45, inciso II e VI, da Lei Orgânica do 
Município e demais Leis Municipais pertinentes ao funcionalismo 
público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art.1º Exonerar JOAO PAULO MARINHO DA SILVA do cargo 
de provimento em comissão de CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DO 
PROCON do Município de Bayeux.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux

BAYEUX, 08 DE SETEMBRO DE 2021ANO 42 - Nº 148

PORTARIAS
Portaria nº 1224/2021�

Bayeux-PB, 31 de Agosto de 2021.

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e II da 
Constituição Federal, art. 45, inciso II e VI, da Lei Orgânica do 
Município e demais Leis Municipais pertinentes ao funcionalismo 
público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art.1º Exonerar CAMILA GABRIELA FERREIRA PONTES do 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR EXECUTIVO DA 
S E C R E TA R I A D E  P O L I T I C A S  P U B L I C A S  PA R A 
MULHERES do Município de Bayeux.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux

Portaria nº 1225/2021�
Bayeux-PB, 31 de Agosto de 2021.

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e II da 
Constituição Federal, art. 45, inciso II e VI, da Lei Orgânica do 
Município e demais Leis Municipais pertinentes ao funcionalismo 
público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art.1º Nomear CAMILA GBRIELA FERREIRA PONTES para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
EXECUTIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE do Município de 
Bayeux.

Art. 2º Compete à autoridade antes de efetivar a posse exigir os 
documentos indicados na Lei Orgânica do Município.
Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações 
indicadas neste artigo, o ato de posse será nulo.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux
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Portaria nº 1228/2021�
Bayeux-PB, 01 de Setembro de 2021.

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e II da 
Constituição Federal, art. 45, inciso II e VI, da Lei Orgânica do 
Município e demais Leis Municipais pertinentes ao funcionalismo 
público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art.1º Nomear MILENA DE BARROS MENEZES para ocupar o 
c a rg o  d e  p r o v i m e n t o  e m  c o m i s s ã o  d e  C H E F E  D E 
FISCALIZAÇÃO DO PROCON do Município de Bayeux.

Art. 2º Compete à autoridade antes de efetivar a posse exigir os 
documentos indicados na Lei Orgânica do Município.

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações 
indicadas neste artigo, o ato de posse será nulo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux

LICITAÇÃO
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E 
CONVOCAÇÃO DE ABERTURA DE PROPOSTAS

CONCORRÊNCIA N° 00001/2021 – PMBEX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00082/2021 – PMBEX

O Município de Bayeux, através da Presidente da CPL, comunica 
aos participantes da CONCORRÊNCIA N° 00001/2021 – PMBEX, 
que após análise detalhada na documentação, respaldada no 
Relatório Técnico do Setor de Engenharia, na legislação vigente e 
Edital em epígrafe, considera HABILITADA as empresas: 
ANTUNES ENGENHARIA EIRELI, CNPJ: 22.455.563/0001-07; 
A3T CONST. E INCORP. LTDA, CNPJ: 09.047.935/0001-06; FC 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 
3 0 . 5 6 6 . 5 5 / 0 0 0 1 - 6 6 ;  K A N O VA E N G E N H A R I A E 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 11.306.141/0001-53; e PJF 
A L M E I D A C O N S T R U Ç Õ E S  E  S E RV I Ç O S ,  C N P J : 
13.777.403/0001-93 e INABILITADA as empresas: AS 
CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 33.506.391/001-70, por não 
atender ao subitem 10.2.6.C do edital; CLN LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 18.715.796/0001-24, por não atender 
aos subitens 10.2.6.A, 10.2.6.B, 10.2.6.C, 10.2.3D do edital; e GMF 
CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ: 
15.364.149/0001-27, por não atender aos subitens 10.2.6.A, 
10.2.6.B, 10.2.6.C, 10.2.7A, 10.2.7B.1, 10.2.7J e 10.2.10. A 
Comissão comunica que fica aberto o prazo recursal a partir da data 
desta publicação. Em caso de não haver apresentação de recurso no 
prazo regular, ficam as empresas habilitadas convocadas para a 
abertura de Propostas para o dia 20/09/2021, às 11:00 horas. Mais 
informações poderão ser obtidas no Portal da Transparência da 
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  B a y e u x 
(https://www.bayeux.pb.gov.br/licitacoespmby/) ou por e-mail 
(licitacaobayeux@gmail.com), a partir da publicação deste aviso.

Bayeux - PB, 08 de Setembro de 2021.
 

________________________________________
ALICE SOARES DA SILVA
Presidente da CPL/PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 00040/2021 – PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, 
PA R A E V E N T U A L C O N T R ATA Ç Ã O  D E  E M P R E S A 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
P R E F E I T U R A M U N I C I PA L D E  B AY E U X - P B  E  D A 
SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO COMO ÓRGÃO 
PARTICIPANTE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, 
CNPJ:08.924.581/0001-60
CONTRATADA: SOS GÁS LTDA - CNPJ: 09.266.128/0001-76
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00003/2021 – PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
00010/2021 – PMBEX 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: O VALOR DO 
REEQUILÍBRIO É DE R$ 27.009,75, PASSANDO O VALOR 
TOTAL DO CONTRATO DE R$ 263.650,00 PARA R$ 290.659,75, 
CORRESPONDENDO A UM REAJUSTE TOTAL EM TORNO DE 
10,24%, EM RELAÇÃO AO VALOR DO CONTRATO 
ATUALMENTE VIGENTE.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00038/2021 - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00112/2021 – PMBEX

O Município de Bayeux, através de sua Pregoeira Oficial, torna 
público que a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço por item, objetivando a realização de REGISTRO DE 
PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA PARA 
IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA AO “AR LIVRE” NO 
MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB, com abertura prevista às 14h00min 
(horário local) do dia 16 de Setembro de 2021, fica adiada para o dia 
22 de Setembro de 2021 às 14h00min (horário local). A sessão pública 
s e r á  r e a l i z a d a  a t r a v é s  d o  S i t e : 
https://www.portaldecomprasbayeux.com.br/. Cópia do Edital e seus 
anexos poderão ser obtidos no Portal da Transparência da Prefeitura 
M u n i c i p a l  d e  B a y e u x 
(https://www.bayeux.pb.gov.br/licitacoespmby/). Maiores 
i n f o r m a ç õ e s  p o d e r ã o  s e r  o b t i d a s  p o r  e - m a i l 
(licitacaobayeux@gmail.com), a partir da publicação deste aviso.
 

Bayeux - PB, 08 de Setembro de 2021.

________________________________________
ALICE SOARES DA SILVA

Pregoeira Oficial/PMBEX

AVISO

ALTAMIR VITORIO DA NOBREGAS - ALTAMIR 

CAMINHÕES, torna público que requereu a SEMABY- 

Secretária de Meio Ambiente de Bayeux, a RENOVAÇÃO 

DE LICENÇA DE OPERAÇAO  para COMÉRCIO E 

VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMINHONETAS E 

UTILITÁRIO USADOS, situado no Rua Francisco Marques 

da Fonseca,110, Imaculada, BAYEUX-PB.

www.bayeux.pb.gov.br 
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